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INDICAÇÃO Nº 475 / 2025 

r: 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 
. \ - 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Saúde, Sra. Larisse Araújo de Sousa, 

a disponibilização de um ponto de apoio para atendimento médico, na localidade de João 

Luís, de preferência no Salão'Comunitário local, Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

. A referida localidade enfrenta sérias dificuldades no acesso a serviços de saúde devido 

à carência de infraestrutura adequada. A utilização do salão comunitário, que já é um espaço 

conhecido e acessível para os moradores, permitirá que ações de saúde sejam realizadas de 

forma mais · eficiente, promovendo o bem-estar da comunidade e atendendo às demandas 

urgentes da população.~ \ 

' Essa iniciativa visa garantir que serviços essenciais, como consultas médicas, 

campanhas de vacinação e orientações preventivas, ( possam ser ofertados em um an,ibiente 

seguro e apropriado. 
Ressalto que essa medida não apenas atenderá aos anseios da população; mas também 

reforçará o compromisso da administração _pública com a melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos. 
Conto com a sensibilidade e o apoio. dos nobres edis desta Casa, como também da 

' 
administração municipal, para viabilizar essa importante ação em prol da saúde e do 

desenvolvimento social da nossa comunidade. 

Nestes termos, peço deferimento. 

· Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 07 de abril de 2025. 
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